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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

(Processo Administrativo nº 10/2026) 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -— 
CODEVALE/MS, por intermédio de seu agente ce contratação: Higor Gomes Zandonasi, 
devidamente designado pela Resolução nº 22, publicada no órgão de divulgação oficial do 
Cocevaie/MS no dia 22 de junho de 2023, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor 
preço global, na hipótese do art. 75, inciso |, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,6 
demais normas aplicáveis. 

* Data e hora limite para entrega da proposta de preços e documentos de habilitação: dia 12 
de maio de 2026, às 07h30min; 

” Referência de horário: horário oficia! de Mato Grosso do Sul: 

» Endereço eletrônico para envio da proposta e documentos de habilitação: 
lictacaofcodevale.ms.gov.br : 

» Critério de Julgamento: menor preço globa!: 

” Forma ce Execução: empreitada por preço global. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa 
especializada em projeto de arquitetura e engenharia, para imóvel com 301,19 mº?, compreendendo 
16 (dezesseis) cômodos, para atender as instalações da sede do Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do Ivinhema — CODEVALE, 

211. A contratação será realizada por menor preço, sendo as 
propostas apresentadas com o valor unitário e total, 
conforme tabela constante no Termo de Referência/Projeto 
Básico. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

3. REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Nãose aplica. 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 - CEP: 79,003-000 — Campo Grande - MS 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente dispensa de licitação as pessoas 
jurídicas legalmente autorizadas e estabelecidas no País que atendam todas as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos, e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

42. A participação na presente dispensa poderá ser feita de duas formas: 

a) Entrega física da proposta e todos os documentos exigidos no presente Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, cujo protocolo deverá ser feito até o dia 11 de maio de 
2026, às 17h00min, na sede provisória do Consórcio Codevale, localizada na cidade de 
Campo Grande, sito à Av. Eduardo Elias Zahran, nº 3.178, Bairro Antônio Vendas, edifício 
Assomasul, considerando válidas as propostas físicas recebidas até as 17h00min da data 
acima referida. 

Entrega eletrônica da proposta e de todos os documentos exigidos no presente Aviso de 
Coniratação Direta e seus anexos no e-mail: licitacao(dcodevale.ms.gov.br , com assunto 
“Dispensa ce licitação nº 04/2026”. 

Considera-se válida a proposta recebida no e-mail acima citado até o dia 12 de maio de 
2026, até as 07h30min. 

D) 

4.3. Não poderão participar desta licitação: 

4.3.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 
e seu(s) anexo(s); 

4.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente: 

4.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
cuando a contratação versar sobre obra, serviços ou forrecimento de bens a ele 
relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta: 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civii com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.34 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

4.3.5. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.3.6.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.3.7 sociedades cooperativas. 

Justificativa: Considerando ser ato discricionário do Consórcio, diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se conveniente a vedação da 

participação de empresas em “consórcio” no presente certame. Quando ausentes razões 

técnicas e de mercado, a permissão da participação de consórcios poderia dar margem à 

aglutinação de empresas por finalidades e interesses outros, acarretando o risco da dominação 

do mercado através de eventuais pactos de eliminação de competição de empresários, podendo 

levar à diminuição da concorrência. Portanto, como o objeto em questão não demanda, 

necessariamente, a junção de esforços expertises para executá-lo, opta-se por vedar a 

participação de empresas em consórcio e outros tipos de associação, justificando-se desta 

forma, conforme exigência dos órgãos de controle. 

4.3.8. Não poderá participar, direta ou ihdiretamente, da dispensa ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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5. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Sl. O ingresso do fornecedor na disputa da 

dispensa se dará com a entrega presencial em envelope lacrado com as 

identificações pertinentes, ou através da entrega eletrônica, via e-mail. 

5.1.1.Proposta elaborada em consonância com as especificações 

constantes deste instrumento e seus elementos — Anexo IV, em 

papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 

representante legal, contendo no correspondente item cotado: 

discriminação, marca e/ou modelo e outras características se 

necessário, quantidade e valores unitário e total expressos. 

5.1.2.0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto para contratação. 

5.1.3.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de 

local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou 

qualquer outro motivo. 

5.2. Em ambas as situações serão consideradas válidas as propostas que 

preencherem todos os requisitos constantes do presente aviso e de seus anexos até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 

o preço, vinculam a Contratada. 

55. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

5.6. Os preços e os serviços ofertados serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
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assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.10. Uma vez enviada a proposta, o fornecedor NÃO poderá retirá-la, 

substituí-la ou modifica-la; 

5.11. Junto com a proposta, o fornecedor deverá, também, apresentar às 

seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49, 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório: 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Critério de julgamento: menor preço global. 

8.2. Encerrada a fase de entrega, na data e horário já estabelecidos será 

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto, 

à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação e proposta mais vantajosa 

para o Consórcio CODEVALE. 

8.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

6.4. — Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado 

da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
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6.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

6.7.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referrem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

narcela ou à totalidade da remuneração. 

6.7.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 

pelo gestor, desde que não haja majoração do preço. 

6.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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6.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto go cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

8.13. Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a 
fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

74. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a 
seguir serão solicitados do fornecedor mais bem classificado com sua proposta. 

?.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinies 
cadastros: 

t | Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Gerai da União (htips://www .portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis): e 

ii. | Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https:/Aww. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Leinº 8.429, de 1992. 

7.22.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

723.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.4.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desciassificação. 

7.25. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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7.3.1.No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

7.3.2.Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www portaldoempreendedor.gov.br; 

7.3.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência; 

7.3.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

7.3.7 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.8.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadasiro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.9.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.3.10. — prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

7.311. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.312. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.13. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

7.314. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio 

contrata ou concorre; 

7.3.15. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.1.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.1.2.Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

Be Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

B.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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8.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

8.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

9. Qualificação Técnica: 

E. Certidão de registro do CREA - jurídico; 

Go. Certidão de registro no CREA — físico. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

10.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

“10.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer 

das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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day 

11,1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

111.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

111.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

TZ. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

ceriame ou presiar declaração falsa durante a dispensa ou a 

execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, enire outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa. 

11.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

11,1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1,.1 a 11.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8a 11.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Aaplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, 89º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º). 

11.5. Antes da aplicação da muita, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

88º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 

11.9.1. | a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

121.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

121.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
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12.1.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.2. Às providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento 

observarão o horário oficial de Brasília. 

12.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

coniratação. 

12.7. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

12.9.1. ANEXO | — Termo de Referência 

12.9.2. ANEXO 1.A — Estudo Técnico Preliminar 

12.9.3. ANEXO Il — Minuta do Contrato Administrativo 

12.9.4. ANEXO Ill — Modelo de Proposta de Preços 
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12.9.5. ANEXO IV — Modelos de declaração 

Anaurilândia - MS, 06 de maio de 2026. 

PAULA ADRIELLE Assinado de forma digital 

ALVES DOS por PAULA ADRIELLE ALVES 
SANTOS:05472297125 DOSSANTOS:05472207]25 

Paula Adrielle Alves dos Santos 

Diretora Executiva 

Av. Eduardo Elias Zahran, n. 2º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 



DF
 
D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
 

VA
LE

 
D
O
 I
u
i
n
t
e
r
 

Y 

C
O
N
S
Ó
R
C
I
O
 P
rj
ai
 

Q
 CODEVALE 

CODEVALE 

Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA - CODEVALE. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 

CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

2.1 Contratação de empresa especializada em projeto de arquitetura e engenharia, para imóvel com 

301,19 mt?, 16 cômodos, para atender as instalações na sede do Consórcio Público de 

Desenvolvimento do Vale do Ivinhema — CODEVALE. 

| Item Itens (especificações mínimas) Unid. | Quant. | Vir estimado 

| Contratação de empresa especializada em projeto de 
arquitetura e engenharia, para imóvel com 301,19 m”, 
compreendendo 16 (dezesseis) cômodos, para atender 
as instalações da sede do Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do Ivinhema — CODEVALE, 

Cômodos: 

Parte superior: 
Sala reunião 
Sala presidente 

01 | Banheiro serv. 01 R$ 70.916,66 

Piso inferior: 

3 salas (diretoria, licitação, contábil) 
1 recepção 
1 cozinha 

4 banheiros 

Área externa: 
1 quarto (descanso) 

| 1 lavanderia 
| 2 banheiros 

2.2 Os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como serviços de engenharia, 

conforme, art. 6, inciso XXI, alínea “a” da Lei Federal 14. 133/21. 

2.3 A contratação terá prazo de execução conforme cronograma previsto no item 6 deste Termo de 

Referência e prazo de vigência de 3 meses, contado da assinatura do instrumento contratual, 

tratando-se de contrato por escopo, aplicando-se, no que couber, o art. 111 da Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo da apuração de responsabilidade da contratada em caso de atraso injustificado. 

2.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico no Estudo 

Técnico Preliminar. 

3.2 A presente contratação encontra amparo na Resolução nº 11 de 12 de março de 
2026/CODEVALE, que dispõe sobre a aprovação do Plano de Contratações Anual — PCA do 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema (CODEVALE). 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
4.1 Considerando as necessidades do Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 
— CODEVALE, a solução proposta é contratação de empresa especializada em projeto de 
arquitetura e engenharia, para imóvel com 301,19 mt”, 16 cômodos, para viabilizar a implementação 
das instalações físicas e dar continuidade às etapas subsequentes de instalação da sede. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 EXIGÊNCIA DE AMOSTRA. 

Não será exigida amostra. 

5.2 SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá exigência da garantia contratual. 

5.4 VISITA TÉCNICA 

Conforme detalhamento no item 6 deste termo, sendo essa de forma facultativa. 

5.5 SUSTENTABILIDADE 

A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no 
que couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, 
da Casa Civil, da Presidência da República. 

A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental específicos, inclusive: 
a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
a) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens; 
7) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados hos bens e serviços; 
hj adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas 
internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados; 

i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos 
empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

|) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 
k) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a execução 
das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo 
a qualidade de vida no ambiente de trabalho; 
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|) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando 
pela segurança e pela saúde dos usuários; 
m) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

A exigência visa atender aos dispositivos normativos, acima enumerados, bem como demais 

normativos acerca dos critérios de sustentabilidade socioambiental, de forma a estabelecer que a 

licitante promova ações ambientais por meio de treinamento de seus colaboradores, pela 

conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, visando o cumprimento das 

ações estabelecidas neste Termo de Referência, que se estenderão na gestão contratual, refletindo 

na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na 

responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes. 

5.6 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL 
6.1.1 Projeto: 

O projeto deverá ser elaborado e entregue na Av. Eduardo Elias Zahran, nº 3.179, edifício 
Assomasul, bairro Antônio Vendas, na cidade de Campo Grande/MS, das 08h00min às 16h00min 
(MS), conforme cronograma abaixo: 

Prazo 
Etapa D içã Ativi tap escrição das Atividades Estimado Responsável 

e Coleta de dados em campo, medições, fotos pano 
1, Visita / Técnico / 

e entendimento das necessidades. 1a3 dias 
Levantamento Consultor 

(facultativo) 

Processamento dos dados e Ecuipe 

2. Elaboração desenvolvimento da proposta, projeto ou 5a i0dias E P 
e Técnica 

relatório. 

Reunião para entrega do material e 
= e SR Gestor do 

S. Apresentação explicação detalhada do que foi 1 dia E 
Projeto 

desenvolvido. 

Av. Eduardo Elias Zahran, n. º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 



CODEVALE 

— CODEVALE 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 

Etapa Descrição das Atividade Estimad ' Responsável 

4. Análise e Período para o consórcio revisar e solicitar . Fiscal do 
= ' eu Sasdias 

Correções ajustes; execução das modificações. contrato 

5. Entrega Final Envio do material revisado e aprovado. f cia Gestor do 
Projeto 

6.1.2 O objeto será recebido e analisado pelo setor de fiscal do CODEVALE, contados da daia de 

recebimento da nota fiscal e documentos obrigatórios anexos, mediante a formalização do Termo 

de Recebimento. 

6.1.3 O projeto deverá ser fornecido de forma física e digital, conforme todas as especificações 

requeridas. 

5.1.4 Os custos relacionados à visita técnica facultativa serão de responsabilidade exclusiva da 

empresa interessada/proponente, não gerando qualquer ônus ao CODEVALE. 

6.1.5 A visita técnica poderá ser substituída por declaração de conhecimento das condições locais. 

O imóvel fica localizado à Avenida Rita Vieira de Andrade, nº 930, bairro Rita Vieira, no município 

de Campo Grande/MS. 

6.2 DO GESTOR DO CONTRATO 

Fica designado como gestor de contrato, o diretor executivo Pauta Adrielle Alves dos Santos, 

resolução nº 04, ce 04 de fevereiro de 2026. 

- Acompanhar, sempre que possivel, o andamento das contratações que ficarão sob sua 

responsabilidade; 

- Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

- Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 

- Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 

- Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 

- Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 

- Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução 

do contrato; 

- Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja 

por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 

- Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 

assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 

- Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acréscimos 

contratuais, observada a legislação pertinente; 
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- Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas 
compeiências; 

- Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com 

as devidas observações e glosas, se for o caso; 

- Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou 

anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos 

a Pagar; 

- Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida 

nos termos do Art. 96, da Lei nº 14.133/202": 

- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 

fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 

cumprimento das obrigações pactuadas e à observância do princípio da eficiência: 

- Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 

- Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência 

necessária; 

- Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta 

no contrato; 

- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos: 

- Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 

- Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não se 

enquadram no inciso anterior. 

6.3 DO FISCAL DO CONTRATO 

Fica designado como fiscal de contrato, a servidora Júnior de Meira Silva, resolução nº 06 de 19 de 

fevereiro de 2026. 

- Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais 

irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada: 

- Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 

- Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

- Zelar peio fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização: 

- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, cle 

acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contraiuais; 

- Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 

correspondentes a sua prestação; 

- Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 

produtos ou serviços fornecidos pela contratada: 

- Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis; 

- Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à 

fiscalização do contrato; 
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- Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade 

da prestação dos serviços; 

- Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas; 

- Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência; 

- Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 

Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da 

contratada ou de seus prepostos. 

7. CRITÉRIOS DE: MEDIÇÃO EDE PAGAMENTO: 

À avaliação da execução do objeto utilizará o disposto r neste item. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

5) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

714 DO RECEBIMENTO 

7.41. O serviço será recebido pelo fiscal do contrato no prazo de até 02 dias úteis, contados da 

data de recebimento da nota fiscal e documentos obrigatórios anexos, mediante a formalização do 

Termo de Recebimento. 

71.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências. 

7.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou Única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. (Art. 119 c/c art. 140 da 

Lei nº 14133, de 2021). 

7.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsisiências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2 DA LIQUIDAÇÃO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis 

para fins de liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 

v
o
o
 
o
 

) 
) 
) 
) 

f) 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada do relatório de atividades 

(quando se tratar de prestação de serviços) e das seguintes certidões: 

a) 

D) 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social — CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 

com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade 

de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 

com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 

com efeitos de negativa, emitida pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho. 

7.3 DO PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias do mês 

subseguente à entrega do objeto, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente juntamente com as certidões atualizadas. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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7.4 DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial ou total do objeto. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR : ser nanda PRP PR E ponnasioo 

8.1 O valor estimado para a presente contratação, é éo » montante de R$? 7. 916, 66 6 (setenta n mil 

novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), conforme consta no estudo técnico 

preliminar, de acordo com art. 23 da Lei nº 14.133/21. 

9. 1As despesas d decorrentes da a contratação d do » objeto deste » TERMO. « correrão à à conta do Programa 

de Trabalho do Orçamento do CODEVALE: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
FONTE DE Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica FICHA 

| RECURSO 

| 1.880.0000 3.3.90.39 06 

10. FORMA E CRITÉRIOS: DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com fundamento no art. 75, 

inciso |, da NLLC. 

10.2 FORMA DE FORNECIMENTO/REGIME DE EXECUÇÃO 

Conforme contrato. 

10.3 DAS EXIGÊNCIAS 

10.3.1 Habilitação jurídica 

10.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https:/Avww gov br/'empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor,; 
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10.3.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou conirato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização ce funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a Tilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sece, 

conforme Instrução Normativa DREVME. n.º 77, de 18 de março de 2020, 

10.3.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.3.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.3.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

10.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Divida Ativa da União (DAU) por eias administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Poriaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VILA 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

cu sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

10.3.2.6 Prova de reguiaridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

10.3.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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10.3.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.4 Qualificação Técnica: 

10.4.1 Certidão de registro do CREA — jurídico; 

10.4.2 Certidão de registro no CREA — físico. 

e/ou 

10.4.3 Certidão de registro no CAU — jurídico; 

10.4.4 Certidão de registro no CAU - físico. 

10.5 — ART e/ou RRT que comprove o vínculo profissional do responsável técnico com a empresa. 

10.6 | Atestado de capacidade técnica compatível com a elaboração de projetos de arquitetura/engenharia 

em edificação semelhante. 

10.7 Qualificação Econômico-Financeira 

10.7.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso Il, alinea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

10.7.2 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

11. OBRIGAÇÕES 

são obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o este 

termo, contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeiios ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

hn) A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

ij) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Coníratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

à) 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, ||, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

Campo Grande - MS, XX de maio de 2026. 

Júnior de Meira Silva 

Coordenador de Programa 
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ANEXO I-A »- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O ETP corresponde a documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, ao termo de 

referência a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

2. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em projeto de arquitetura e engenharia, para imóvel com 
301,19 m?, compreendendo 16 (dezesseis) cômodos, para atender as instalações da sede do 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema — CODEVALE. 

3. INFORMAÇÕES GERAIS INTERESSADO: 
3.1. CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA — CODEVALE. 

3.2 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ETP: 
Responsável pela elaboração (ETP): Rosimeire dos Santos Alves 

Matrícula: 1.448 

Contato Direto: (67) 9 829-0441 E-mail: LICITACAO(GDCODEVALE.MS.GOV.BR 

4. DO RELATÓRIO 

4.1. Legislação Específica Para o Objeto: 

- Art. 75, inciso | da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e Resolução 09, de 06 de março de 2026. 

e Resolução 19, de 17 de maio de 2023/CODEVALE; 

e Resolução 06 de 19 de fevereiro de 2026/CODEVALE; 

e Resolução 11 de 12 de março de 2026/CODEVALE; 

e Resolução TCE/MS nº 88/2018 — Manual de Peças Obrigatórias; 

e Demais legislações correlatas. 

4,2 Licitação Anterior: 

Não há. 

4.3 Necessidade de Consolidação da Demanda para toda a Estrutura: 

Após a Solicitação da Demanda verificou-se que o objeto solicitado é específico do Órgão 

Demandante e a aquisição não requer consolidação. 

4.4 Modalidade com suas devidas justificativas: 

Optamos pela modalidade de DISPENSA de licitação, em razão do valor. Ressalta-se que, o 

procedimento não será realizado em plataforma eletrônica, entretanto, será observado o normativo 

legal, conforme dicção do art. 75: 
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& 3º As contratações de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 

5. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE -— ART 18, 8 1º, INCISO |, DA LEI Nº 14.133/21. 

5.1. À presente contratação tem como objetivo atender as necessidades estruturais do CODEVALE, 
que atualmente possui sede própria na comarca de Campo Grande - MS, fazendo-se necessário 
suporte técnico para futuras instalações; 

5.2. Considerando que a sede será local de atuação de maior parte des colaboradores, reuniões, 
gabinete do presidente e ações coletivas, bem como a instalação será fixa, necessita-se do projeto 
de arquitetura e engenharia para a garantir suporte técnico adequado e implementação das 

instalações físicas, assegurando ao CODEVALE as condições necessárias para o bom 
funcionamento administrativo e operacional. Sem a devida elaboração de tal projeto, não será 
possivel dar continuidade às etapas subsequentes de instalação na sede, o que comprometeria o 
regular andamento de tados os serviços relacionados ao consórcio. 

6. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL — ART 18, S 1º, INCISO HI, DA LEI Nº 14,.133/21 

6.1. A presente contratação encontra amparo na Resolução nº 11 de 12 de março de 

2026/CODEVALE, que dispõe sobre a aprovação do Plano de Contratações Anual — PCA do 

Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema (CODEVALE). 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - ART 18, 81º, INCISO 1, DA LEI Nº 14.133/21. 

7.14 Da Forma de Solicitação do Contratado: 

7141 O serviço será solicitado pelo setor demandante, através de pedido de nota ce empenho ou 

da autorização de fornecimento. - 

714.2 A contratada deverá fornecer o projeto para funcionamento da sede e prosseguir com as 

demais instalações. 

7.2 Do Prazo para início: 

7.24 Os serviços devem ter início logo após a assinatura do instrumento contratual. 

7.3 Do Local e prazo de entrega: 

7.3.1 O projeto deverá ser elaborado e entregue na Av, Eduardo Elias Zahran, nº 3.179, edifício 
Assomasul, bairro Antônio Vendas, na cidade de Campo Grande/MS, das 08h00min às 18h00min 

(MS). conforme cronograma abaixo, tendo como prazo máximo geral 20 (vinte) dias para sanar 
todas as etapas. 

Av. Eduardo Elias Zahran, n. € 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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” a Prazo 
a D ição das Ativida : Etap escriç Ss Atividades Estimado Responsável 

e Coleta de dados em campo, medições, e 
1. Visita / Técnico / 

fotos e entendimento das necessidades. ta3dias 
Levantamento Consultor 

(facultativo) 

Processamento dos dados e 

2. Elaboração desenvolvimento da proposta, projeto ou 5ai0Odias |Equipe Técnica 

relatório. 

Reuniã ra entrega do material . a a aee | Gestor do 
3. Apresentação explicação detalhada do que foi 1 dia i 

; Projeto 
desenvolvido. 

4. Análise e Período para o consórcio revisar e solicitar 345 dias Fiscal do 

Correções ajustes; execução das modificações. contrato 

5. Entrega Final Envio do material revisado e aprovado. 1 dia pa Ra 
Projeto 

7.4 Da Vigência da Contratação: 

7.4.1. A contratação terá prazo de execução conforme cronograma previsto no Termo de Referência 
e prazo de vigência de 3 meses, contado da assinatura do instrumento contratual, tratando-se de 
contrato por escopo, aplicando-se, no que couber, o art. 111 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade da contratada em caso de atraso injustificado. 

7.44.1. À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vaniajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. 

7.4.1.2. 0 CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

741.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7.5 Da forma do recebimento: 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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7.5.1. O serviço será recebido pelo fiscal responsável no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados 

da data de recebimento da nota fiscal e documentos obrigatórios anexos, mediante a formalização 

do Termo de Recebimento. 

7.5.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem oneração para o consórcio, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências. 

7.5.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. (Art. 119 c/c art. 140 da 

Lei nº 14133, de 2021). 

75.4. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.5.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.6 Do Prazo para eventual substituição: 

O projeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, proposta e demais anexos, devendo ser reparados 

imediatamente sem custo adicional para o consórcio. 

7.7 Do Prazo para o Pagamento: 

12.10. 7.7.1. O pagamento, decorrente a entrega do projeto será efetuado no 
prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente à entrega do objeto, após a apresentação da 
respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente juntamente com as certidões 
atualizadas. 

12.11. 7.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.8 Da modalidade licitatória recomendada: 

Em razão do valor e agilidade da contratação, recomenda-se o procedimento de Dispensa de 
Licitação, com fulcro no art. 75, inciso |, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

Ressalta-se que se trata serviços de engenharia, conforme, art. 6, inciso XXI, alínea “a” da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.9 Demais requisitos que se julgar necessário para o objeto: 

Atendimento as exigências de habilitação (jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica financeira). 
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7.10 Justificativa para dispensa da IRP (INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO) - em caso de 

SRP. 

Não se aplica. 

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE - ART 18, 8 1º, INCISO IV DA LEI Nº 14.133/21 

8.1 O projeto e suas descrições foram dimensionados conforme as necessidades da sede do 
consórcio, considerando a extensão e estrutura predial, conforme segue: 

ITEM | DESCRIÇÃO 
Contratação de empresa especializada em projeto de 
arquitetura e engenharia, para imóvel com 301,19 mt, 16 
cômodos, para atender as instalações na sede do Consórcio 

Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema — 
CODEVALE. 

Parte superior: 
Sala reunião 

Sala presidente 
Banheiro 

01 
Piso inferior: 

3 salas (diretoria, licitação, contábil) 
1 recepção 
1 cozinha 

4 banheiros 

Área externa: 
1 quarto (descanso) 
1 lavanderia 

2 banheiros 

9, DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - ART 18, 8 1º, INCISO V DA LEI Nº 14.133/21 

9.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
Após a identificação do objeto da contratação, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, realizou 
pesquisa de mercado com o objetivo de identificar fornecedores qualificados e obter parâmetros de 
preços e de escopo do objeto ofertado. 
Durante a etapa de levantamento, foram obtidas cotações formais de empresas com experiência 
comprovada no segmento, cujas propostas englobam serviços de engenharia e arquitetura, As 
informações coletadas permitiram estabelecer uma média de valores praticados, bem como analisar 
a compatibilidade oferecida e a necessidade da Administração. 
Destaca-se que não foi possível juntar fontes de preços como: PNCP, mídia digital, etc, devido a 
particularidade de cada projeto, iniciando pelo tamanho do prédio ao qual será realizado o projeto. 
Desta forma, temos a possível solução: 
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Solução: Contratação de empresa especializada em projeto de arquitetura e engenharia, para 
imóvel com 301,19 mt?, 16 cômodos. 

Análise da solução: Para atendimento da necessidade, não foi identificada solução alternativa viável 
que substitua a contratação de empresa especializada, considerando a natureza técnica do serviço, 
trata-se de um serviço específico, que exige mão de obra capacitada, ferramental apropriado e 
conhecimento técnico. Assim, a contratação da empresa apresenta-se como a solução mais 
adequada para atender à necessidade do Consórcio. 
A solução proposta demonstra compatibilidade técnica e operacional com o escopo da contratação, 
já sendo utilizada por outros órgãos da administração pública, conforme demonstrado a seguir, em 
alinhamento com os objetivos estabelecidos para esta contratação. 
Fonte: Portal Nacional de Contratações Públicas —- PNCP 

Rritaisosa Suns aim Pooserpat me sm 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, & 1º, INCISO IV DA LEI Nº 

14,1433/21 

10.1. De acordo com a formação de preços, realizada pelo setor competente, de acordo com artigo 
23 da NELC, o valor estimado para contratação é o montante de R$ 70.916,66 (setenta mil, 
novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), conforme tabela abaixo. 
10.2. Pesquisas de preços: 

E D ROCHA MEIO ENERCON ENERGIA E | CT E Paso ES 
AMBIENTELTDA | | ASSESSORIALTDA SERVICOS LTDA 

(a) (5) (Cc) 
R$ 74.250,00 R$ 87.000,00 R$ 71.500,00 
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| Média entre os valores totais das pesquisas de preços: “a” + “pb” +"c'/3= 
| R$ 70.916,66 (setenta mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). 

11. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ART 18,8 1º, INCISO VILDA LEI Nº 14.133/21 
11.1. Considerando as necessidades do Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema — CODEVALE, a solução proposta é a contratação de serviços de engenharia e 
arquitetura. Essa medida é estratégica para continuidade às etapas subsequentes de instalação na 
sede. 

12. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO — ART 18, 8 
1º, INCISO VIHI DA LEI Nº 14.133/21 
( ) A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção de melhor oportunizar 
a participação de um maior número possível de empresas interessadas e assim fomentar a 
economia. 
(X) A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuizos para o consórcio 
em relação à economia de escala e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive 
intentando a facilitação da fiscalização pela incidência de um só plano. 

13. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS — ART 18, 8 1º, INCISO IX DA LEI Nº 14.133/21. 
O objeto estudado, nos termos propostos e justificados no presente relatório, apresentam melhor 
economia e aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros ora disponíveis. 

14. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO — ART 18, 8 1º, 
INCISO X DA LEI Nº 14.133/21 

O objeto estudado não requer adequações do ambiente do órgão. 

15. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - ART 18, 8 1º, INCISO 
XI DA LEI Nº 14.133/21 

O objeto ora estudado não exige contratação correlata para a sua imediata operacionalização. 

16. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 
- ART 18, 8 1º, INCISO XII DA LEI Nº 14,133/21 

(X) Para a presente contratação não se verificam impactos ambientais passíveis de registro. 
( ) Para a presente contratação, verifica-se o impacto ambiental abaixo relatado, sendo sugeridas 

as ações pontuadas a seguir para combater/diminuir os efeitos. 

17. DO POSICIONAMENTO CONCLUSICO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ART 18, 8 1º, INCISO 

AINDA LEINC14.133/21 

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que: 

(X) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

( ) NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

( A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme abaixo: 
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18. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

18.1 Análise de Riscos: 

FASE DE ANÁLISE 

(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores 
Gestão do Contrato 

Probabilidade: (X) Baixa () Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta | 

Ido Dano 
I, Atraso ou suspensão no processo de entrega dos projetos executivos 

ld Ação Preventiva Responsável 

| 1. Estabelecer cronograma com prazos. Equipe de planejamento 
2. Realizar contato com o fornecedor para garantir o prazo. | 

ld. Ação de Contingência Responsável | 
1. Reprogramar atividades e aplicar penalidade contratuais | Fiscal de contratos. 

| caso haja descumprimento, conforme art. 162 da Lei 
14,133/2021. 

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 
Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

ld Dano 
l. Projetos arquitetônico incompatível com normas técnicas e legislação vigente. 
ld Ação Preventiva | Responsável | 

1. Revisar projeto com checklist de normas (ABNT e| Equipe de 
| L. legislações). planejamento/setor de 
| compras 

ld. Ação de Contingência Responsável 
| 1. Exigir adequações imediatas ao projetista, com | Fiscal de contrato 

prazo definido. 

FASE DE ANÁLISE 
| (.) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores 

X) Gestão do Contrato 

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média (X)Alta 
Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( )JAlka 

ld Dano 
l, Erro de compatibilização entre projetos (estrutural, elétrico e hidráulico) 
ld Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões de compatibilização BIM ou análise | Coordenador de projetos 
integrada entre disciplinas. 

ld. | Ação de Contingência Responsável 
1. Corrigir projeios afetados antes do início da | Equipe 

execução das obras. técnica/engenharia 
RISCO 04 

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( JAlka 
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impacto: | (|) Baixa (X) Média ( JAla 
td Dano 
L. Alterações frequentes no escopo do projeto após aprovação inicial 

ld Ação Preventiva Responsável 
1- Realizar reunião inicial de alinhamento com todas as | Coordenador do projeio 
áreas envolvidas para definição clara do escopo. 

ld. Ação de Contingência Responsável 
1- Formalizar aditvos contratuais com justificativa técnica e | Fiscal do Contrato 
cronograma atualizado. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 Fica designado como fiscal de contrato, o servidor Júnior de Meira Silva, resolução nº 06 de 

19 de fevereiro de 2026. 

19.2 Fica designado como gestor de contrato, a diretora execuiiva: Paula Adrielle Alves dos Santos, 

resolução nº 04, de 04 de fevereiro de 2026. 

São competências do gestor de contrato: 

- Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 

responsabilidade; 

- Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

- Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 

- Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 

- Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 

- Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 

- Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução 

do conirato; 

- Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposte ou de empregado desta, seja 

por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 

- Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 

assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 

- Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acréscimos 

contratuais, observada a legislação pertinente; 

- Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas 

competências; 

- Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com 

as devidas observações e glosas, se for o caso; 

- Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou 

anulação, tota! ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos 

a Pagar; 

- Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia 

exigida nos termos do Art. 96, da Lei nº 14.133/2021; 
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- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 

fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o 

fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência; 

- Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 

- Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 

antecedência necessária; 

- Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que 

repercuta no contrato; 

- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 

correlatos; 

- Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 

- Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que 

não se enquadram no inciso anterior; 

São competências do fiscal de contrato: 

- Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 

eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à 

contratada; 

- Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 

- Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

- Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 

- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 

- Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 

correspondentes a sua prestação; 

- Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 

dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 

- Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuizo das 

penalidades aplicáveis; 

- Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 

diretamente a fiscalização do contrato; 

- Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços; 
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- Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 

- Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter 

dele a ciência; 

- Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 

Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados 

da contratada ou de seus prepostos. 

Campo Grande/MS, xx de xxx de 2026. 

Rosimeire dos Santos Alves 

Comissão de Contratação 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(X) Concordo com o relatório de estudo técnico formalizado e autorizo a contratação nos termos 

declarados pela equipe de planejamento. 

( ) Concordo com os estudos técnicos realizados, acato a inviabilidade indicada e determino o 

arquivamento do feito. 

Campo Grande/MS, xx de xxx de 2026. 

Paula Adrielle Alves dos Santos 

Diretora Executiva do CODEVALE 

Av. Eduardo Elias Zahran, n. 2 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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ANEXO Il — MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO CODEVALE E A 

EMPRESA XXXX. 

O CONSÓRCIO CODEVALE — CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 

DO VALE DO IVINHEMA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.173.522/0001-08, com sede na Rua 

Domingos Marques, nº 1462, Bairro Vilas Boas, na cidade de Campo Grande — MS, por intermédio 

da Diretora Executiva, a Sra. Paula Adrielle dos Santos Alves, RG nº 195896 (SSP/MS) e CPF nº 

054.722.971-25, nomeada pela Resolução 04 de 04 de fevereiro de 2026/CODEVALE, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa xxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxx, sediado(a) 

na xxx nº xxx, na cidade de xxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por xxx, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa de Licitação 

nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em projeto de 

arquitetura e engenharia, para imóvel com 301,19 m?, compreendendo 16 (dezesseis) cômodos, 

para atender as instalações da sede do Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 

— CODEVALE. 

Objeto da contratação: 

Unid | Quant Nilor 1 | item Especificações mínimas io Valor tota 
unitário 

Contratação de empresa 
especializada em projeto de 
arquitetura e engenharia, 
para imóvel com 301,19 mº, 

compreendendo 16 
(dezesseis) cômodos, para 
atender as instalações da 

01 | sede do Consórcio Público de | Serv. | 01 R$ R$ 
Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema — CODEVALE. 

Cômodos: 

Parte superior: 

Sala reunião | | 
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Sala presidente 
Banheiro 

Piso inferior: 
3 salas (diretoria, licitação, 
contábil) 
1 recepção 
1 cozinha 

4 banheiros 

Área externa: 
1 quarto (descanso) 
1 lavanderia 

2 banheiros 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Aviso/Edital da Licitação; 

A Proposta do CONTRATADO; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá prazo de execução conforme cronograma previsto abaixo e prazo de vigência 

de 3 meses, contado da assinatura do instrumento contratual, tratando-se de contrato por escopo, 

aplicando-se, no que couber, o art. 111 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade da contratada em caso de atraso injustificado. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO. 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

De forma geral, o prazo máximo para a completa execução do contrato é de 20 (vinte) dias, 

conforme cronograma detalhado abaixo: 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 - CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 

ne: Prazo 
Etapa Descrição das Atividades - : p ção das es ESBMada Responsável 

A — 

| d ca içõ 1. Visita / Coleta de ados em campo, medições, | Tésnind 

fotos e entendimento das necessidades. ta3 dias 
Levantamento Consultor 

| (facultativo) 

Processamento dos dados e 

2. Elaboração desenvolvimento da proposta, projeto ou 5aiOdias |Equipe Técnica 

relatório. 

Reunião para entrega do material e 
a eo ES Gestor do 

3. Apresentação explicação detalhada do que foi 1 dia . 
; Projeto 

desenvolvido. 

A 

4. Análise e Período para o consórcio revisar e solicitar Se dios Fiscal do 

Correções ajustes; execução das modificações. contrato 

5. Entrega Final Envio do material revisado e aprovado. 1 dia Gemior ua 
| Projeto 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ xxxx; 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

podem ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela inconiroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema 

Expliciamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualguer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

O CONTRATADO deverá formalizar a autorização de uso do projeto pelo Consórcio CODEVALE, 

através de documento comprobatório. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo. 

executada de acordo com a boca técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compaiibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem coma as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

i24, ||, à, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

Conduzir os trabalhos com esírita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeio e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

Submeter previamente, por escriio, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos méiodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere: 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

cbservância. 

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de coniratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim: de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato estã sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência da garantia contratual. 

CONDIÇÕES DA ENTREGA/EXECUÇÃO 

O serviço será recebido pelo fiscal de contrato no prazo de até 02 dias úteis, contados da data de 

recebimento da nota fiscal e documentos obrigatórios anexos, mediante a formalização do Termo 

de Recebimento. 

12.12. A solicitação ocorrerá conforme necessidade do Consórcio Codevale. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

|) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (ari. 156, & 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

HI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV) Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias úteis; 

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10 (dez) dias úteis, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida. 

a) O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 

137 da Lein. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze 

por cento) do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.138, 

de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Se a mulia aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

dj os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

ce licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2027). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 28, de 13 de abril de 2022, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 
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À exiinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14,133, de 2021). 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

Gventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento Geral do CODEVALE, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO o DOTOOZ - CONSÓRCIO CODEVALE 

UNIDADE... SÚGOU - CONSÓRCIO PUB. DES. DO V DO |V - CODEVAL 

SUB-FUNÇÃO. o QUOTZ2 - Administração Gera! 

PROGRAMA. DOGB0 - Administração do Consórcio 

PROJETO ATPADADE 2.00i - GER CONSENSUAL E ASSOCIADA DE SERVAIÇOD PÚBLICOS 
ELEMENTO. 336034 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conticas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente insirumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e em sítio oficial na internet, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

EO TZ. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande - MS, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Anaurilândia — MS, XXX de XXX de 2025. 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO — CODEVALE 

D0,0,0000,0,9004 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO Ill - MODELO DE PROPOSTA 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente Dispensa de Licitação nº 02/2026, 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo aviso e seus anexos. 

1 — IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

2-PREÇO 

e Á Valor q 
Item Especificações mínimas Unid | Quant sao Valor total 

unitário 

Contratação de empresa | 
especializada em projeto de 
arquitetura e engenharia, 
para imóvel com 301,19 m?, 

compreendendo 16 

(dezesseis) cômodos, para 

atender as instalações da 
sede do Consórcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema — CODEVALE. 

01 | Cômodos: Serv. 01 RS R$ 

Parte superior: 
Sala reunião 
Sala presidente 
Banheiro 

Piso inferior: 
3 salas (diretoria, licitação, 
contábil) 
1 recepção 

l 1 cozinha 
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4 banheiros 

Área externa: 
| 1 quarto (descanso) 

1 lavanderia | 
| 2 banheiros | | 

3- CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

4 —- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no aviso. 

5 — VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no minimo 60 (sessenta) dias contados. 

6 —- PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 
A contratação terá prazo de execução conforme cronograma previsto no Termo de Referência é 
prazo de vigência de 3 meses, contado da assinatura do instrumento contratual, tratando-se de 
contrato por escopo, aplicando-se, no que couber, o art. 111 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade da contratada em caso de atraso injustificado. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

| CARIMBO DO CNPJ 

Av. Eduardo Elias Zahran, n. 2 3.179 - CEP: 79.003-000 - Campo Grande - MS 
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ANEXO IV — DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DISPENSA Nº 02/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026. 

(razão social), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº (informar o número do 

CNPJ), com sede à Nº 

Municipio - (endereço), por intermédio de seu (a) representante 

legal Sr (a) (nome), inscrito(a) no CPF sob 

on eno RG nº , declara, para 

fins de participação na DISPENSA nº 02/2026: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

D) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49. 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos lil e IV do art. 1º e no inciso lll do art. 5º da Constituição Federal; 

Local, de de 2026. 

Assinatura do representante legal 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 


